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" Concede perpetuidade à sepultura n9 216, Quadra 16 do Ce

mitério de Mesquita".

Autor: Vereador MARIO MARQUES

A cÂMARA 'MUNIClPAL:iJE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 216 ,

Quadra 16.do Cemitéri~' de Mesquita, onde se acham inumados

os .restos mortais de CLAUDIO DOMINGOS OLIVEIRA, falecido /
em 05 de setembro de 1990.

Art. 29 - A família de CLAUDIO DOMINGOS OLIVEIRA ficam as

seguradps. t'odos, os direh.os cleca:.;ent_es dilo.,Pereet;..'Úlia4..<:.j
de que tr"ata o art-igo anterior:- . ~ -
"Art. 39 - Esta Lei.entrará em vigor na data de sua publi

cação.
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